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 Resolução nº 005 de 14 de junho de 2016. 

 

 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de 

Ação para Co-financiamento ano 2016. 

 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Condado-PB – CMAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere a Lei Municipal de nº 182 de 03 de novembro de 1997, e 

alterada pela Lei Municipal de nº 270 de 11 de novembro de 

2005, em reunião extraordinária realizada em 14 de junho de 

2016. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

                  Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o Co-

financiamento do Governo Federal, SISTEMA ÚNICO da 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, Ano 2016. 

 

 

                 Art. 2º Este Conselho  apreciando o Plano de Ação 2016 

em sua plenitude, emite parecer favorável, com o total entendimento 

relacionado ao preenchimento de todos os itens  contidos neste 

plano. 

 

 

              Art. nº 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

 

 

 

Maria Ines Leite de Oliveira      Vanessa Kelly Marques Félix 

             Presidenta                                         Secretária. 
                                                  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 061/2016 

 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado-PB, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelas Leis Municipais nº. 152/B/1995 e 

208/2001 e, 

 

Considerando o interesse púbico 

municipal e conforme prevê o artigo 100 da Lei Municipal 

nº. 152/B/1995 

 

 

RESOLVE: 

  

 

Art. 1º - CANCELAR a licença para 

tratar de interesse particular concedida ao servidor João 

Lucio de Sousa Magalhães, servidor efetivo desta Edilidade 

sob a Matrícula nº. 000665, Lotação Secretária de Saúde, 

cargo Enfermeiro. 

 

Art. 2º - DESIGNAR João Lucio de 

Sousa Magalhães para assumir a função de Diretor de Saúde 

Publica neste Município a partir de 04 de julho de 2016.  

 

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor a 

partir desta data, ficando revogadas as disposições em 

contrario. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

  Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

01 de Junho de 2016. 

 

 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 
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